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MENSAGEM N" 6.990 de 24 de junho de 2008. 

Senhor Presidente, 

Encaminhamos"a consideração dessa Augusta Assembléia Legislativa, par 
fms de apreciação e pretendida aprovação, por intermédio de Vossa Excelência, atendidos 
os dispositivos que disciplinam o processo legislativo, o Projeto de Lei anexo, que visa 
alterar o Art 1° da Lei n 0 13 723, de 28/12/2005, que autoriza o Poder Executivo a contratar 
empréstimo junto ao Banco Interamencano de Desenvolvimento-BID para financiamento 
do Programa de Apoio as Reformas Sociais do Ceara - PROARES Fase II 

O PROARES II foi concebido em 2005, orçado a valor total de USS 71 milhões, 
prevendo uma participação de 70% do agente financiador (USS 49,7 milhões) e de 30% de 
contrapartida do Estado do Ceara Amda naquele ano, por força de acordo firmado com o 
Governo Federal no âmbito da revisão do Programa de Reestruturação e Ajuste Fiscal -
PAF, o financiamento pretendido ficou limitado a USS 41,3 milhões, valor equivalente, 
naquela ocasião, a RS 91,0 milhões (taxa cambial USS 1,00 = RS 2,20) 

Considerando a constante valorização do Real em relação ao Dólar americano nos 
últimos anos, o valor total atribuído ao PROARES ficou reduzido em torno de 18% 
Atualmente, tomando-se uma cotação de USS 1,00 = R$ 1,80, a disponibilidade de recursos 
proveniente do pleiteado empréstimo somaria RS 74,3 milhões, ou RS 16,7 milhões a 
menos do que se estimava em 2005 

O PROARES II tem como objetivo geral melhorar as condições de vida das famílias 
em situação de vulnerabilidade, risco pessoal e social, focando suas ações no atendimento 
de crianças, adolescentes de jovens de 0 a 25 anos 

Contando com a participação das administrações municipais, o Programa promovera 
a execução de Planos Participativos Municipais, oferecendo um menu de ações e/ou 
equipamentos que contempla Centro de Educação Infantil, Polo de Atendimento, Abrigo 
Domiciliar, Centro de Esportes, Biblioteca, Unidade de Semiliberdade Regional, Internação 
Provisória, Educação Profissional de jovens e Fortalecimento do Sistema Umco de 
Assistência Social-SUAS 
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Excelentíssimo Senhor 
Deputado Domingos Gomes de Aguiar Filho 
PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESJAÒC \ ^ rO 
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GOVERNO IX> 
LSTADO DO CKARÁ 

Em face da importância social do PROARES 11, e buscando mitigar os efeitos da 
perda cambial decorrente da valorização do Real frente ao Dólar, que reduziu os recursos 
esperados para sua execução, propomos que essa Assembléia autorize que a pretendida 
operação de credito seja realizada ate o limite de USS 45 milhões 

Assim, solicitamos o indispensável apoio de Vossa Excelência e de seus dignos 
Pares na agilidade do encaminhamento deste Projeto com vistas a sua aprovação 

No ensejo, apresentamos a Vossa Excelência e aos eminentes Pares protestos de distinta e 
elevada consideração 

PALACIO IRACEMA, DO GOVE 
__24 de iunho de 2008. 

ADO DO CEARA, Fortaleza, aos 

^ f e r r e i r a Contes 
GOVERNADOR DO ESTADO 

^ 



GOVERNO DO 
ESTADO DO CEARA 

PROJETO DE LEI 

ALTERA DO ART 1° DA LEI N 0 13.723, DE 
28/12/2005, QUE AUTORIZA O PODER 
EXECUTIVO A CONTRATAR EMPRÉSTIMO 
JUNTO AO BANCO INTERAMERICANO DE 
DESENVOLVIMENTO - BID, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARA decreta: 

Art. 1° O artigo I o da Lei n 0 13 723, de 28 de dezembro de 2005, passa a vigorar 
com a seguinte redação 

"Art I o Fica o Poder Executivo autorizado a contratar e garantir financiamento 
com o Banco Interamencano de Desenvolvimento-BID, com garantia da República 
Federativa do Brasil, mediante operação de crédito no valor equivalente, em Reais, a até 
USS 45 000 000,00 (quarenta e cinco milhões de dólares amencanos), destinada ao 
financiamento do Programa de Apoio às Reformas Sociais do Ceará - PROARES Fase 
11" 

Art. 2o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação 

Art. 3o Revogam-se as disposições em contráno 

PALÁCIO IRACEMA, DO GOVERNO DQ ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 
aos de de 

erreira Gomes 
GOVERNADOR DO ESTADO 
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ASSEMBLEIA 
U G t t U U I M 

Leis Estaduais - 2000 à 2006 

LEI N 0 13.723, DE 21.12.05 (D.O. DE 30.12.05). 
Autonza o Poder ExecuUvo a contratar empréstimo junto ao Banco Interamericano de 

Desenvolvimento - BID, e dá outras providências 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARA 

Faço saber que a Assembléia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art 1* Fica o Poder ExecuUvo autorizado a contratar e garantir financiamento com o Banco 
Interamencano de Desenvolvimento - BID, com garantia da Republica Federativa do Brasil, operação de crédito 
no limite em reais equivalentes a até USS 41 300 000 00 (quarenta e um milhões e trezentos mil dólares 
americanos), destinados ao financiamento do Programa de Apoio às Reformas Sociais do Ceará, Fase II 

Art 2 o Para garantia da operação de que trata o art 1 0 , o Estado do Ceará obnga-se a vincular, 
como contrapartida à garantia da Umâo, as cotas de repartição constitucional das Receitas Tributárias 
estabelecidas nos arts 157 e 159, complementadas pelas receitas próprias, nos termos do art 167, inciso IV, 
todos da Constituição Federal ou outras garantias em direito admitidas 

Art 3° O Governo fará incluir nas propostas orçamentárias anuais dotações suficientes à cobertura 
das responsabilidades financeiras decorrentes da execução desta Lei 

Art 4° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação 

Art 5o Revogam-se as disposições em contrário 

PALACIO IRACEMA DO ESTADO DO CEARA, em Fortaleza, 21 de dezembro de 2005 

Lúcio Gonçalo dc Alcântara 
Governador do Estado do Ceará. 

"ASSEMBLIA LEGISLATIVA DO CEAR - Departamento Legislativo (085) 277 2717 - dlegis@al ce gov br' 



ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADODOCEARA 
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MATÉRIA É R I A : \ ^ X \ ^ ^ 0 V A N0. G.^^Q /2008 

Encaminhe-se à Procuradoria 

Comissão de Justiça, em & b / OG /2008 

Deputado Dr. Sarto 
Presidente da CCJH 
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ASSEMBLEIA 
LEGISLATIVA 

CEARÁ 
Parecer n 0 LO 327/08 

Mensagem 6 990/2008 
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t 
O Exmo Sr Governador do Estado do Ceará, 

através da Mensagem n0 6 990/2008, apresenta ao Poder Legislativo 

Projeto de Lei, que "Altera o arL 1° da Lei n0. 13.723, de 

28/12/2005, que autoriza o Poder Executivo a contratar 

empréstimo junto ao Banco Interamericano de Desenvolvimento -

BID, e dá outras providências. " 

O Chefe do Executivo estadual justificando o 

projeto sob exame, assevera que 

* 

"O PROARhS II foi concedido em 2005, orçado^a 
vaior lotai de USS 71 milhões prevendo uma participação de 
70% do agente financiador (USS 49,7 milhões) e de 30% de 
contrapartida dò Estado do Ceará Ainda naquele ano, por força 
de acordo firmado com o Governo Federal no âmhito da revisão 
do Programa de Reestruturação e Ajuste Final - PAF, o 
financiamento pretendido ficou limitado a USS 41,3 milhões, 
valor equivalente, naquela ocasião, a R$ 91,0 milhões (taxa 
cambial USS 1,00 = 2,20) 

Considerando a constante valorização do Real em 
relação ao Dólar americano nos últimos anos, o valor atribuído 
ao PROARES ficou reduzido em torno de 18% Atualmente, 
tomando-se uma cotação de USS 1,00 — 1,80, a disponibilidade 
de recursos proveniente do pleiteado empréstimo somaria RS 
74,3 milhões, ou RS 16,7 milhões a menos do que se estimava em 
2005 • 
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ASSEMBLEIA 
LEGISLATIVA 

CEARÁ 
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PROARES ll tem como objetivo geral melhorar as 
condições de vida das famílias em situação de vulnerabilidade, 
risco pessoal, jocando suas ações no atendtmento de crianças, 
adolescentes de jovens de O a 25 anos 

Contando com a participação das administrações 
municipais, o Programa promoverá a execução de Planos 
Participativos Municipais, oferecendo um menu de açôes e/ou 
equipamentos que contempla Centro de Educação Infantil, Pólo 
de Atendimento, Abrigo Domiciliar, Centro de Esportes, 
Biblioteca, Unidade de Semdiberdade Regtonal, Internação 
Provisória, Educação Profissional de jovens e Fortalecimento 
do Sistema Único de Assistência Social - SUAS 

Em face da importância social do PROARES Jl, e 
buscando mitigar os efeitos da perda cambial decorrente da 
valorização do Real frente ao Dólar, que reduziu os recursos 
esperados para sua execução, propomos que esta Assembleia 
autorize que a pretendida operação de crédito seja realizada até 
o limite de USS 45 milhões " 

i 

Venfica-se que em face da importância social 

do PROARES I I , bem como dos efeitos da perda cambial decorrente 

da valorização do Real frente ao Dólar, que reduziu os recursos 

esperados para a execução do referido Projeto, a iniciativa em tela 

busca a autorização desta Casa de Leis a f im de que a pretendida 

operação de crédito seja realizada até o limite de USS 45 milhões 

Logo, vê-se que a presente proposição 
\ 

encontra-se em perfeita consonância com o art 49, XXV, da Carta 

Estadual, segundo o qual, é da competência exclusiva da Assembleia 

Legislativa autorizar o Governador a efetuar ou a contrair 

empréstimos e a referendar convénios e acordos celebrados com 

entidades públicas ou particulares dos quais resultem encargos não 

previstos no orçamento 
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ASSEMBLÉIA 
LEGISLATIVA 

CEARÁ ^ 

respaldo nos §§ Io e T 

proposta em análise encontra, ainda, 

do art 3 o da Lei n 0 13 875, de 07 de 

fevereiro de 2007, que assim reza| 

A r t . 3 

f 
§ 1°. O Poder E x e c u t i v o tem a missão 
básica de co n c e b e r e i m p l a n t a r p o l i t i c a s 
públicas, ' p l a n o s , p r o g r a m a s , p r o j e t o s e 
ações que t r a d u z a m , de fo r m a o r d e n a d a , os 
p r i n c i p i o s emanados da Constituição, das 
L e i s e dos o b j e t i v o s do Governo, em 
e s t r e i t a articulação com os demais 
Poderes e o u t r o s n i v e i s de Governo. 

/ ' 

§ 2° As ações empreendidas pelo Poder Executivo 
devem p r o p i c i a r a melhoria e o aprimoramento 
das condições s o c i a i s e económicas da população 
do Estado, nos seus d i f e r e n t e s segmentos, e a 

ao esforço de integração do Estado 
desenvolvimento nacional. 

I 
Destarte, a Mensagem sub examinen se 

afigura viável do ponto de vista jurídico-constitucional, quer em 

relação a sua iniciativa, quer na sua formalização ' 

É o parecer, à consideração da douta 

Comissão de Constituição, Justiça e Redação 

PROCURADORIA DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO 

CEARÁ, em 26 dejunho de 2008 

JdwLeite Jucá Filho 

PROCURADOR 

*v 0£ÍEX»W<iADO«MO<«lHA MOf C W » J i » lOÍRES 
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C O M I S S Ã O D E C O r s I S T I T U l Ç A O . J U S T I Ç A 
E R E D A Ç A O 

MATÉRIA N.oé\_^3S)_/2008. 

DESIGNO RELATOR SR. DEP. WW V>$N^VS 

Comissão de Justiça, em 1 d e ÀAJJÊJL de 2008. 

fádúAJHJt 

P A R E C E R 

POSIÇÃO DA COMISSÃO: 

Comissão de Justiça, em 1 - de L A M X L ^ de 2008 

PRESIDENTE DA CCJR 



APROVADO EM DíSCUSSÃO INICIAL 

Em-J /_d0 . uJ>L~> dnU^c^f 

. -^CET 7 

I o S E C R E T A R i O 

APROVADO EM DISCUSSÃO FINAL 

Em. r do U A É ^ de. ^ 0 0 ^ 



LEOISLATIVA 
CHANA 

PARECER 

REUNIÃO 

( )ORDINÁRIA ( V ) EXTRAORDINÁRIA 

CQMISSÕES 
0QCOFT ( )CTASP 

( )CSSS ( )CICTS 

( )CDC ( )CDS ( )CIA 

( )CFC ( )CCT ( )CECD 

( )CDHC ( )CVTDUI 

( )CARHM ( )CMADSA 

MATÉRIA 

( )PROJETO DE LEI N* 
( )PROJETO DE RESOLUÇÃO N°_ 

( )PR03ETO DE INDICAÇÃO NQ 

( )MENSAGEM No6 93o/OR 

( )PROPOSTA EMENDA CONSTITUCIONAL N°_ 
( )PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N 0 

( ) PROJ ETO DE LEI COMPLEMENTAR N 0 

EMENTA: AA^tr-Jg^ Dct^QA \ £> ry^ \ <=r\. j j l X2>. T r l ^ •oC- c O ^ / ^ / ^ O C 
f 

CkO^- K i - ^ ^ X Z ^ o S V ^ C ? . ^VCCTvTtWC t ^ r ^ ^ ^ K ^ P-^A?P^ 

^ v v n rSv>.cvTT^ W ^ C ^ . Xr^^C-^N^C^UCAfOV-t -<^AO 

AUTORIA . 

RELATORA ^IfiStiâ/ fiK&VfftJÍ 

PARECER ̂ \IÚAJI 

Fortaleza, 

POSIÇÃO DA COMISSÃO: 

de 2008. 

Fortaleza, de 

T 
l^L. •A 

PRESIDENTE DA COMISSÃO 

de 2008. 



ASSEMBLÉIA 
LEGISLATIVA 

CEARÁ R E D A Ç A O F I N A L DA M E N S A G E M N 0 6.990/2008 

Altera o art. 1" da U i n" 13.723, dc 28 d i dc / tmbro dc 
2005, que auton /a o Poder Kxcculivo a contratar 
cmprcsl imo junto ao Uanco Interamencano de 
Desenvolvimento - IUU, c dá outras providências. 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESIADO DO CEAKÁ 

D E C R E T A : 

'Art . I o O an I o da Lei n0 13 723 de 28 dc de/embro de 2005 passa a vigorar com a 
seguinte redação 

"Art. I o Fica o Poder Executivo autorizado "a contratar e garantir ílnanciamemo com o 
Banco Interamencano de Dcscnvolvimenio-BID com gaiantia da Republica I cderativa dt) Brasil, 
mediante operação de credito no valor equivalente, cm leais, a ate USS 45 000 000.00 (quarenta e 

• cmco milhões de dólares americanos), destmada ao financiamento do Pio^rama de Apoio às Reformas 
' Sociais do Ceará - PROARES Pase II " (NR) 

Art. 2o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação 
Art. 3o Revogam-se as disposições cm contrário 
PAÇO DA ASSEMBLEIA LECISLATIVA DO KS IADO DO CKARÁ, cm l ortalc/a. 

dejulho dc 2008 

\n • 'KIISIDI.NI 
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_ _ f Lei nQ 14.157, de 01.07 

r̂%v 
ASSEMBLÉIA 
LEGISLATIVA 

CEARA 

(^UTÓGRAFO DE LEI NÚMERO OITENTA E QUATRO 

Altera o art 1° da Lci n 0 13.723, de 28 de dezembro dc 
2005, qae autoriza o Poder Executivo a contratar 
empréstimo junto ao Banco Interamericano de 
Desenvolvimento - BID, e dá outras providências. 

A ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ 

D E C R E T A : 

Art 1° O an. 1° da Lei n0 13.723, de 28 de dezembro de 2005, passa a vigorar com a 
seguinte redação: 

"Art 1° Fica o Poder Executivo autorizado a contratar e garantir financiamento com o 
Banco Interamericano de Desenvolvimento-BID, com garantia da República Federativa do Brasil, 
mediante operação de crédito no valor equivalente, em reais, a até USS 45.000.000,00 (quarenta e 
cinco milhões de dólares americanos), destinada ao financiamento do Programa de Apoio às Reformas 
Sociais do Ceará - PROARES Fase I I . " (NR). 

Ar t 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Ar t 3° Revogam-se as disposições em contrário. 
PAÇO DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 

1° dejulho de 2008. 
4 ] _ A 

DEP. DOMINGOS FILHO 
PRESIDENTE 
DEP. GONY ARRUDA 
1 0 VICE-PRESIDENTE 
DEP. FRANCISCO CAMINHA 
2 0 VICE-PRESIDENTE 
DEP. JOSÉ ALBUQUERQUE 
1 0 SECRETÁRIO 
DEP. FERNANDO HUGO 
2 o SECRETÁRIO 
DEP. HERMÍNIO RESENDE 
3 o SECRETÁRIO 
DEP. OSMAR BAQUTT 
4.° SECRETÁRIO 
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PROVIDENCIADO O ALTOGRAFO 
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ARQUIVE-SE 
DIV. EXP. LEGiSLATiVO 

ai-J^-S—7/L 
. l i n * n , , ' u / , t ^ ^ . 



w* 

3 
GOVERNODO 

ESTADODOCEARÁ 


		2014-11-21T14:15:18-0300
	Alece
	Alece




